[image: image1.wmf]
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº      DE 2020
“Obriga ao Município de Aracaju a nominar o autor do Projeto Arquitetônico das obras públicas e dá outras providências”.
O prefeito do município de Aracaju:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Município de Aracaju obrigado, a partir da inauguração de novas obras, a constar na placa de identificação do empreendimento o nome do profissional de arquitetura que confeccionou o projeto.



Art.2.º – Na placa deverá constar o nome completo do arquiteto e o seu número de inscrição no Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 08 de Setembro de 2020.

José Américo Santos de Deus,
Vereador - PSD

JUSTIFICATIVA
       O presente projeto tem por objetivo “Obrigar ao Município de Aracaju a nominar o autor do Projeto Arquitetônico das obras públicas e dá outras providências”. 
    Nobres pares,  o Arquiteto é o responsável por dimensionar um espaço adequado e com dimensões aptas à função que o ambiente serve; é aquele onde a luz e a cor dos vários materiais que o compõem colaboram para sua eficiência; onde as próprias superfícies dos elementos, em suas texturas, despertam uma sensação agradável tanto visual quanto ao tato; a temperatura do espaço, a qual pode ser controlada não só pela escolha dos materiais construtivos como pelo uso de plantas, que amenizam o calor e embelezam o lugar, também é fator contributivo. 

 
Desta forma, o papel deste profissional é seguramente de fundamental importância para a sociedade, pois em suas mãos está a missão de criar os “cenários” onde transcorrerão as várias ações humanas, desde o nascimento, sendo ele o projetista de maternidades, até a morte, como o idealizador de mausoléus. Entre estes dois momentos, o arquiteto produzirá as escolas para a educação, as praças e shoppings para o lazer e recreação, praças, vias, os ginásios para a prática esportiva e até mesmo os restaurantes e motéis para os momentos românticos. 

 

 
Além de criar espaços internos adequados, o arquiteto também tem como meta a elaboração de edifícios cujo volume desperte a atenção das pessoas por causa de seu formato e das relações de proporção entre os elementos que o constituem. Janelas, portas, vigas, pilares, etc. devem se unir formando um todo harmônico que leva a edificação a assumir o papel não de simples construção, mas de obra de arte, ou como diria Goethe, música congelada.
 
 
O papel do arquiteto, pelo que foi descrito acima, é muito importante, afinal de contas, apesar do meio onde as pessoas vivem não ser o único fator que as mude qualitativamente, posto que isto também é fruto de seus próprios esforços, não se pode negar a influência que os espaços bem projetados exercem sobre tal melhoria do ser humano e sua vida.


Nesse sentido, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do referido projeto de lei.

                 Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 08 de Setembro de 2020
                       José Américo Santos de Deus,        
                      Vereador - PSD
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